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Ao 

Excelentíssimo Deputado Federal  Arnaldo Calil Pereira Jardim 

 

 

 

Assunto: proposta para análise da Comissão Especial das Parcerias Público 

Privadas (PPPs). 

 

Excelentíssimo Deputado, 

 

Com os nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos da presente 

correspondência para apresentar sugestões para aperfeiçoamento do marco 

regulatório das Parcerias Público-Privadas (PPPs), em discussão na Comissão 

Especial de relatoria de V. Ex.ª. Estamos acompanhando as discussões realizadas 

no âmbito da Comissão, que atentamente identificou as questões centrais, de modo 

que nosso anseio é agregar sugestões que contribuam para o incremento na 

quantidade e qualidade de projetos de infraestrutura dos entes estaduais e 

municipais. 

 

As instituições financeiras de desenvolvimento (IFDs), compreendidas como 

bancos controlados pela União (BNDES, Banco do Brasil, Caixa, BNB, etc.), e pelos 

bancos de desenvolvimento e agências de fomento estaduais, em razão de suas 

próprias finalidades institucionais, têm papel relevante nas estruturações de projetos 

de parcerias entre os setores públicos e privados com vistas à viabilização de 

investimentos que promovam o desenvolvimento econômico e social do país. 

 

O BDMG, como exemplo, possui carteira de estruturação de projetos desde a 

homologação da lei mineira de PPPs, em 2003. Considerando sua atuação de 2010 

para cá, tem-se mais de R$ 4 bilhões em projetos estruturados para hospitais, 
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escolas, sistemas de saneamento, resíduos sólidos, equipamentos turísticos, dentre 

outros, tanto para Minas Gerais, como para municípios do Estado.  

 

Os desafios da estruturação de projetos pelas IFDs, sob o aspecto 

regulatório, concentram-se, principalmente, na possibilidade de serem contratadas 

pelos entes públicos e pelas possibilidades de contratação de consultorias de 

qualidade. 

 

Esses desafios são conhecidos e foram enfrentados para as IFDs de 

abrangência nacional, especialmente Caixa Econômica Federal, pela Lei 

13.529/2017, e BNDES, pela Lei 13.334/2016, ambas as leis enviadas ao Congresso 

por iniciativa do Poder Executivo Federal, que focou na viabilização de projetos por 

meio das instituições das quais é controlador.  

 

De outro lado, os entes federados subnacionais não podem legislar sobre 

regras de contratação, privativas à União. Assim, ou suas instituições assumem 

elevados riscos jurídicos, ou ficam dependentes da priorização de seus projetos pelo 

Governo Federal.  

 

Portanto, entendendo que o locus de discussão de nossa proposta é o 

Congresso, por este contemplar a representatividade dos demais entes federados, 

especialmente a Comissão da qual V.Ex.a é o relator, apresentamos em anexo 

sugestões de minutas que tratam os temas em questão.  

 

Sugerimos para o tema de estruturação de projetos, que as instituições 

financeiras de desenvolvimento da União e os bancos de desenvolvimento e 

agências de fomento estaduais sejam tratados de forma igualitária, permitindo maior 

autonomia dos entes federados na priorização de seus projetos ao lhes conferir um 

número maior de opções de estruturadores, incluindo agentes regionais, com 

conhecimento das especificidades locais. 
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Em resumo, nossa sugestão, que contempla duas alternativas (Anexos I e II) 

a serem analisadas em conjunto com o marco regulatório que vem sendo 

construído, permite que tais instituições: 

• possam ser contratadas por entes públicos de seu âmbito de atuação para 

estruturação de projetos de parcerias por dispensa de licitação, com 

possiblidade de: 

→ remuneração com parcela de risco a ser paga pelo vencedor da 

licitação; 

→ subcontratação de consultorias técnicas. 

• possam contratar boas consultorias com mecanismos que lhe deem 

celeridade e segurança jurídica. 

→ sugerimos a aplicação da regra de colação, trazida na MP 882. 

 

Adicionalmente, considerando a hipótese não concorrente à proposta anterior, 

de que a assunção de mandato de estruturação se efetive por meio do instituto da 

autorização administrativa, de que trata o art. 21 da Lei 8.987/95, propomos uma 

alteração pontual ao PL 10.382/2018 (Anexo III). 

 

Por fim, identificamos que é necessário incluir a concessão de uso no 

conjunto de parcerias a serem tratadas pelo marco regulatório, pois é este o instituto 

de projetos relevantes de parques ecológicos, complexos turísticos e imobiliários, e 

a sua ausência têm trazido debates sobre o seu enquadramento e insegurança 

jurídica quanto à sua utilização em que pese a sua relevância para contratação de 

projetos de infraestrutura.  

 

Em relação às discussões sobre o instituto do Procedimento de Manifestação 

de Interesse, destacamos que não concordamos com este como forma de 

estruturação de projetos, pela evidente questão do conflito de interesses dos 

proponentes dos estudos e reforçamos, por isso, a aderência da missão institucional 

das IFDs ao papel de estruturador.  
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Sendo o que nos cumpria, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. Oportunamente, renovamos 

nossos protestos de estima e elevada consideração. 

 

 

Sergio Gusmão Suchodolski 
Diretor Presidente 
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG 
 



 
 

 

 

ANEXO I 

(alternativa A) 

 

LEI Nº_____, DE __ DE _______ DE ____ 

 

Altera a Lei 9.074, de 07 de julho de 1995;  

 
Art. 1º. A Lei 9.074 de 07 de julho de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 
“Art. 36-A. As instituições financeiras controladas direta ou indiretamente 
pela União, os bancos de desenvolvimento e agências de fomento 
poderão ser contratados diretamente por órgãos e entidades da 
administração pública para prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados que visem à estruturação de contratos de parceria e de 
medidas de desestatização.  
§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a 
concessão comum, a concessão de uso, a concessão patrocinada, a 
concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, a 
permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a 
concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em 
função de seu caráter estratégico e de sua complexidade, especificidade, 
volume de investimentos, longo prazo, riscos ou incertezas envolvidos, 
adotem estrutura jurídica semelhante.  
§ 2º A remuneração pelos serviços a que se refere o caput  poderá, nos 
termos previstos no contrato, incluir parcela fixa, parcela variável, 
vinculada ao êxito da licitação da parceria, ou a combinação de ambas. 
§ 3º Na hipótese de êxito da licitação, a remuneração a que se refere o § 
2º poderá ser paga pelo licitante vencedor. 
§ 4º As entidades de que trata o art. 36-A e os autores dos projetos e 
estudos, na condição de contratados ou de subcontratados pela entidade, 
não poderão participar, direta ou indiretamente, da futura licitação da 
parceria ou da composição da sociedade de propósito específico criada 
para sua execução, permitida a prestação de serviços técnicos ao 
vencedor da licitação, desde que não tenham por escopo o detalhamento 
dos projetos e estudos objeto da contratação, na forma prevista no 
regulamento. 
 
Art. 36-B. As entidades que vierem a ser contratadas com base no art. 36-
A, com vistas a apoiar a estruturação de contratos de parcerias e de 
medidas de desestatização, poderão contratar serviço técnico externo de 
profissionais, empresas ou entidades de elevada especialização, por ele 
selecionados, de acordo, preferencialmente, com os critérios de 
julgamento de melhor combinação de técnica e preço ou de melhor 
técnica, conforme o disposto nos incisos III e IV do caput  do art. 54 da Lei 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 



 
 

 

 

“§1º. Para a execução dos serviços técnicos profissionais especializados 
que visem à estruturação de contratos de parceria e de medidas de 
desestatização, a entidade que vier a ser contratada com base no o art. 
36-A poderá utilizar o processo de colação previsto nos § 2º ao § 7º, 
hipótese em que se aplica subsidiariamente o disposto na Lei nº 13.303, 
de 2016, desde que compatível com as diretrizes e procedimentos neles 
disciplinados. 
§ 2º O processo de colação de que trata o § 1º será realizado por meio do 
envio de consulta a três ou mais profissionais, empresas ou entidades de 
elevada especialização técnica, que atendam a requisitos de habilitação 
em função de suas qualidades e atuação anterior em porte e 
complexidade equivalente ou superior ao objeto a ser contratado. 
§3º Poderão participar do processo de seleção de que trata este artigo: 
I - consórcio privado de profissionais, empresas ou entidades de elevada 
especialização técnica; ou 
II - profissionais, empresas ou entidades de elevada especialização 
técnica, garantida a adequada integração dos estudos a serem 
desenvolvidos por cada um dos contratados por meio de mecanismos de 
coordenação a serem previstos nos contratos. 
§ 4º Sem prejuízo do envio das consultas de que trata o § 2º, a entidade 
divulgará, em sítio eletrônico oficial ou em outro meio apto a lhe dar 
publicidade, o interesse em obter propostas adicionais, dispensada a 
publicação de edital. 
§ 5º O processo de colação observará as seguintes regras e condições: 
I - a consulta poderá prever a realização de fases sucessivas, sendo 
permitido à entidade incluir ou excluir consultados para viabilizar a 
comparação dinâmica, efetiva e realista de propostas, inclusive mediante 
revisão de seu conteúdo e negociação direta com os proponentes, 
observados o interesse público e as características do mercado 
respectivo; 
II – a entidade poderá considerar acréscimos de escopo, metodologias e 
demais alterações propostas pelos licitantes, ainda que não previstas 
inicialmente na consulta, facultada aos licitantes a possibilidade de 
revisão de suas propostas para sua adequação; 
III - ao declarar que a conclusão das fases de comparação de propostas, 
a entidade abrirá prazo não inferior a vinte dias para que os licitantes 
apresentem suas propostas finais, as quais deverão conter todos os 
elementos necessários para a realização do projeto, nos termos do 
disposto no inciso II; e 
IV – a entidade definirá a proposta vencedora de acordo com critérios 
preponderantemente técnicos, que serão divulgados a todos os licitantes 
no momento da abertura do prazo para apresentação de propostas finais 
de que trata o inciso III. 
§ 6º A entidade disciplinará no instrumento convocatório as informações 
apresentadas pelos licitantes, que poderão ser reveladas aos demais 
licitantes para apresentação de novas propostas no curso do processo de 
colação. 
§ 7º A entidade comunicará o início do processo de colação ao tribunal de 
contas responsável por sua fiscalização, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da data de envio da consulta de que trata o § 2º, sem prejuízo da 
disponibilização tempestiva e permanente das informações do processo. 



 
 

 

 

§ 8º A entidade publicará, de acordo com o disposto no art. 40 da Lei nº 
13.303, de 2016, regulamento relativo aos procedimentos operacionais do 
processo de colação, respeitados os princípios que regem a 
administração pública previstos no caput  do art. 37 da Constituição. 
§ 9º O contrato resultante do processo de seleção de que trata este artigo 
poderá autorizar a subcontratação de parcelas dos serviços técnicos, 
desde que: 
I - o contratado inicial assuma a obrigação pela sua execução completa e 
pela sua coordenação geral; e 
II - os subcontratados comprovem a sua especialização, conforme 
critérios definidos pela instituição, a quem incumbirá a sua aceitação, 
observada, ainda, a sua regularidade fiscal e trabalhista.”(NR) 



 
 

 

 

ANEXO II 

(alternativa B) 

 

 

LEI Nº_____, DE __ DE _______ DE ____ 

 

 

Dispõe sobre regras aplicáveis a fundos 
de apoio à estruturação e ao 
desenvolvimento de projetos de 
parcerias.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Submetem-se às prerrogativas desta Lei os fundos que tenham por finalidade 
exclusiva financiar serviços técnicos especializados, com vistas a apoiar a 
estruturação e o desenvolvimento de projetos de parcerias e de medidas de 
desestatização, e que venham a ser criados por instituições financeiras controladas 
direta ou indiretamente pela União, ou pelos bancos de desenvolvimento ou 
agências de fomento, que tenham as seguintes características: 

I - seja criado, administrado e representado judicial e extrajudicialmente pela 
mesma instituição; 

II – cujas cotas possam adquiridas e integralizadas por pessoas jurídicas de 
direito público e jurídicas de direito privado, estas últimas desde que sejam de 
controle estatal ou pertencentes a organismos internacionais e multilaterais. 

III - não tenha personalidade jurídica própria, e tenha natureza jurídica privada 
e patrimônio segregado do patrimônio dos cotistas e da instituição administradora; 

IV – não estabeleça o pagamento de rendimentos aos seus cotistas, podendo 
assegurar-lhes o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas por meio 
da liquidação com base na situação patrimonial do fundo, hipótese em que deve ser 
vedado o resgate de cotas em valor superior ao montante de recursos financeiros 
disponíveis ainda não vinculados às estruturações integradas já contratadas, nos 
termos do estatuto do fundo; 

V – tenha seu patrimônio constituído exclusivamente:  

a - pela integralização de cotas; 

b - por doações; 



 
 

 

 

c - pelos reembolsos dos valores despendidos pelo agente administrador na 
contratação dos serviços de que trata o art. 1º desta Lei; 

d - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; e 

e - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de 
publicações, material técnico, dados e informações. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a 
concessão comum, a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a 
concessão regida por legislação setorial, a permissão de serviço público, o 
arrendamento de bem público, as concessões de uso e de direito real e os outros 
negócios público-privados que, em função de seu caráter estratégico e de sua 
complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, riscos ou 
incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante  

Art. 2º Previamente à aplicação das regras dispostas nesta Lei, o fundo deverá 
dispor em seu regulamento sobre: 

I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao 
desenvolvimento dos contratos de parcerias e de medidas de desestatização 
passíveis de contratação no âmbito de atuação territorial da instituição financeira 
que o administre; 

II - a forma de remuneração da instituição administradora do fundo; 

III - os limites máximos de participação do fundo no financiamento das 
atividades e dos serviços técnicos por projeto; 

IV - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, em 
regime isolado ou consorciado, em realizar contratos de parcerias e de medidas de 
desestatização; e 

V - o procedimento para o reembolso de que trata §2º do Art. 3º deste artigo. 

Art. 3º O agente administrador do fundo poderá ser contratado mediante dispensa de 
licitação, por entidades da Administração Pública, direta e indireta, para desenvolver, 
com recursos do fundo, as atividades e os serviços técnicos necessários para 
viabilizar a licitação de projetos de contratos de parcerias e de medidas de 
desestatização, hipótese em que poderão ser incluídos a revisão, o aperfeiçoamento 
ou a complementação de trabalhos anteriormente realizados. 

§1º A remuneração pelos serviços a que se refere o caput  poderá, nos termos 
previstos no contrato, incluir parcela fixa, parcela variável, vinculada ao êxito da 
licitação da concessão ou parceria público-privada, ou a combinação de ambas. 
 

§ 2º Na hipótese de êxito da licitação, a remuneração a que se refere o § 1º poderá 
ser paga pelo licitante vencedor. 

Art 4º Para a execução dos serviços técnicos de que trata o art. 3º, o administrador 
do fundo poderá subcontratar consultorias técnicas especializadas utilizando o 



 
 

 

 

processo de colação previsto nos § 1º ao § 6º, hipótese em que se aplica 
subsidiariamente o disposto na Lei nº 13.303, de 2016, desde que compatível com 
as diretrizes e procedimentos neles disciplinados. 

§ 1º O processo de colação de que trata o art. 4º será realizado por meio do envio 
de consulta a três ou mais profissionais, empresas ou entidades de elevada 
especialização técnica, que atendam a requisitos de habilitação em função de suas 
qualidades e atuação anterior em porte e complexidade equivalente ou superior ao 
objeto a ser contratado. 
 
§2º Poderão participar do processo colação: 

I - consórcio privado de profissionais, empresas ou entidades de elevada 
especialização técnica; ou 

II - profissionais, empresas ou entidades de elevada especialização técnica, 
garantida a adequada integração dos estudos a serem desenvolvidos por cada um 
dos contratados por meio de mecanismos de coordenação a serem previstos nos 
contratos.  

§ 3º Sem prejuízo do envio das consultas de que trata o § 1º, o administrador do 
fundo divulgará, em sítio eletrônico oficial ou em outro meio apto a lhe dar 
publicidade, o interesse em obter propostas adicionais, dispensada a publicação de 
edital. 
 
§ 4º O processo de colação observará as seguintes regras e condições: 

I - a consulta poderá prever a realização de fases sucessivas, sendo permitido 
à entidade incluir ou excluir consultados para viabilizar a comparação dinâmica, 
efetiva e realista de propostas, inclusive mediante revisão de seu conteúdo e 
negociação direta com os proponentes, observados o interesse público e as 
características do mercado respectivo; 

II – o administrador do fundo poderá considerar acréscimos de escopo, 
metodologias e demais alterações propostas pelos licitantes, ainda que não 
previstas inicialmente na consulta, facultada aos licitantes a possibilidade de revisão 
de suas propostas para sua adequação; 

III - ao declarar que a conclusão das fases de comparação de propostas, o 
administrador do fundo abrirá prazo não inferior a vinte dias para que os licitantes 
apresentem suas propostas finais, as quais deverão conter todos os elementos 
necessários para a realização do projeto, nos termos do disposto no inciso II; e 

IV – o administrador do fundo definirá a proposta vencedora de acordo com 
critérios preponderantemente técnicos, que serão divulgados a todos os licitantes no 
momento da abertura do prazo para apresentação de propostas finais de que trata o 
inciso III. 

§ 5º O administrador do fundo disciplinará no instrumento convocatório as 
informações apresentadas pelos licitantes, que poderão ser reveladas aos demais 
licitantes para apresentação de novas propostas no curso do processo de colação. 



 
 

 

 

§ 6º O administrador do fundo comunicará o início do processo de colação ao 
tribunal de contas responsável por sua fiscalização, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da data de envio da consulta de que trata o § 2º, sem prejuízo da 
disponibilização tempestiva e permanente das informações do processo. 
 
§ 7º O administrador do fundo publicará, de acordo com o disposto no art. 40 da Lei 
nº 13.303, de 2016, regulamento relativo aos procedimentos operacionais do 
processo de colação, respeitados os princípios que regem a administração pública 
previstos no caput do art. 37 da Constituição. 
 
§ 8º O contrato resultante do processo de colação poderá autorizar a subcontratação 
de parcelas dos serviços técnicos, desde que: 

I - o contratado inicial assuma a obrigação pela sua execução completa e pela 
sua coordenação geral; e 

II - os subcontratados comprovem a sua especialização, conforme critérios 
definidos pela instituição, a quem incumbirá a sua aceitação, observada, ainda, a 
sua regularidade fiscal e trabalhista. 

Art. 5º O administrador do fundo e os autores dos projetos e estudos, na condição de 
contratados ou de subcontratados, nos termos do art. 4º desta Lei, não poderão 
participar, direta ou indiretamente, da futura licitação da parceria ou da composição 
da sociedade de propósito específico criada para sua execução, permitida a 
prestação de serviços técnicos ao vencedor da licitação, desde que não tenham por 
escopo o detalhamento dos projetos e estudos objeto da contratação, na forma 
prevista no regulamento. 

Art. 6º Fica a União autorizada a participar dos fundos de que trata o art. 1º, no 
montante de até R$200.000 (duzentos milhões de reais). 

§ 1º A participação da União ocorrerá por meio da integralização de cotas em moeda 
corrente, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.  
 
§ 2º Em fundos de abrangência estadual ou municipal a participação financeira da 
União poderá materializar-se pela participação como cotista de uma das instituições 
financeiras controladas direta ou indiretamente pela União. 
 
§ 3º A integralização de cotas pela União fica condicionada à submissão prévia do 
estatuto do fundo pela instituição administradora, observado o disposto no art. 2º 
desta Lei. 
 
§ 4º A representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá na forma 
estabelecida no inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 6º As normas dos artigos 3º, 4º e 5º desta Lei se aplicam aos fundos de que 
tratam as Leis Os fundos de que tratam as Leis Federais 13.334 de 13 de setembro 
de 2016 e 13.529 de 4 de dezembro de 2017. 



 
 

 

 

ANEXO III 
 

Sugestões de alteração do PL 10.382/2018 – não conc orrentes com as 
proposições anteriores (A e B) 

Emenda  

PL 10382/2018  

Autor:  

Ementa  

Emenda ao Projeto de Lei nº 10.382, de 2018 (PLS nº 108, de 2018, na Casa 

de origem), que “Estabelece normas gerais sobre o Procedimento de 

Manifestação de Interesse (PMI), para subsidiar a estruturação de 

empreendimentos no âmbito da Administração Pública.”.  

Emenda  

Altera-se o caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 10.382 bem como faz-se a inclusão 
de inciso III no §4º do dito artigo:  
 

“Art. 2º PMI é o procedimento mediante o qual a Administração Pública 
solicita a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado a elaboração de 
projetos com a finalidade de subsidiar a estruturação de 
empreendimentos objeto de contrato de concessão ou permissão de 
serviços públicos, de parceria público-privada, de arrendamento, de 
concessão de uso ou concessão de direito real de uso sobre bens 
públicos. 
(...) 
§ 4º Não se submetem ao procedimento previsto no caput os projetos 
elaborados por: 
(...) 
III – instituições financeiras controladas pela União, agências de fomento 
e bancos de desenvolvimento. 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
I. A necessidade dessa emenda se divide em dois pontos. 
II. Quanto à alteração do caput, registra-se que mesmo tendo o projeto de lei 

tangenciado, em sua proposta de redação original, o regramento do PMI para 
elaboração de projetos que resultassem contratos de concessão, não se detendo 
a nenhum tipo específico de concessão, ao fim da redação do citado artigo 2º, faz 
menção explícita à figura da concessão de direito real de uso sobre bens 
públicos.  

III. Deste modo, a lei induz a dubiedade do alcance do termo concessão. E vez que 
vários projetos de infraestrutura podem adotar o formato de contratação mediante 
concessão de uso, que é diverso por natureza do formato jurídico da concessão 



 
 

 

 

de direito real de uso sobre bens públicos, faz-se necessário explicitar também o 
cabimento do regramento do PL 10.382/2018 para os estudos que viabilizassem 
contratos de concessões de uso. 

IV. A motivação para a inserção do inciso III no §4º do Artigo 2º do PL em referência 
está no fato de se reconhecer a função daquelas instituições como indutoras do 
planejamento e estruturação de bons projetos de infraestrutura, os quais são 
ações fundamentais para provisão de serviços públicos de qualidade à população, 
tais como água potável, esgoto, educação, saúde, energia elétrica e transporte.  

V. Há que se registrar a correlação inequívoca entre investimento em infraestrutura, 
crescimento econômico e redução da pobreza. Diante desses fatores, não é à toa 
que destravar os processos de planejamento, preparação e financiamento de 
projetos de infraestrutura tem sido uma prioridade, não apenas no Brasil, mas 
globalmente.  

VI. Especialmente em momentos econômicos turbulentos, como atualmente 
enfrentamos, o desenvolvimento de projetos de Parcerias Público-Privadas 
(PPPs) e Concessões é uma estratégia importante para que os governos 
consigam disponibilizar a infraestrutura necessária para o atendimento eficiente 
das demandas do interesse público. Porém, uma parte importante e dispendiosa 
deste processo se refere à fase de preparação de projetos. A Administração 
Pública, nas suas diferentes esferas federativas, nem sempre está equipada e 
capacitada, técnica e gerencialmente, para a execução das tarefas englobadas 
nessa fase.  

VII. Os PMIs (Procedimentos de Manifestação de Interesse) cada vez ganham mais 
força como parte integrante da estruturação dos projetos de infraestrutura, e por 
isso exigem regramento por lei. Todavia, há que se registrar a existência de 
situações no âmbito da estruturação destes projetos que devem ser atendidas de 
outros modos que não por meio de PMIs.  

VIII. Neste sentido, está o papel das instituições financeiras de desenvolvimento, 
entendidas como as instituições financeiras controladas pela União, as agências 
de fomento e os bancos de desenvolvimento os quais, hoje, atuam diretamente na 
área de infraestrutura, seja por meio de financiamentos e também, principalmente 
nos últimos anos, no assessoramento ao planejamento de tais projetos, visto 
perceberam que sua função de desenvolvimento inegavelmente perpassa tal 
trajetória.  

IX. Diante das ineficiências tanto do setor público, quanto das empresas privadas na 
estruturação/modelagem de projetos, verifica-se uma “falha de mercado”, que 
prejudica a expansão da infraestrutura no país. E, nesta perspectiva, a conclusão 
oferecida pela literatura especializada é que a presença de atores independentes 
é o caminho para a correção dessa falha.  

X. Neste contexto, as agências de fomento e bancos de desenvolvimento 
apresentam-se como atores independentes, com a expertise de longos anos de 
atuação e que apresentam a capacidade de avaliação da “financiabilidade” de um 
projeto e de adequá-lo, ainda na fase de estruturação, para que tenha esta 
característica. De fato, a avaliação técnica de projetos privados para a concessão 
de financiamento com recursos públicos tem sido por décadas a competência 
principal destas instituições.  

XI. Note-se que, como agentes independentes, porém integrantes da estrutura da 
Administração Pública, tais instituições têm a capacidade e a isenção necessárias 
à essa atuação, e, mais, têm a habilidade de equacionar os aspectos públicos e 
privados cogentes ao melhor deslinde das modelagens/estruturações.  

XII. Destarte, vê-se que a atuação destas instituições é completamente diversa da 
atuação dos atores privados que tencionam concorrência de mercado.   



 
 

 

 

XIII. Vê-se mais, que a existência de situações que albergam a apresentação de 
projetos não submetidos ao PMI foi reconhecida pelo próprio PL em comento, 
conforme se observa dos seus incisos I e II do §4º do artigo 2º, ao indicarem as 
autarquias, fundações e organismos internacionais dos quais o País faça parte. 

XIV. Especialmente dentre estes últimos, há que se referir o enquadramento de agente 
multilaterais de fomento, como, por exemplo, o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, que executam função extremamente semelhante ao papel das 
instituições financeiras de desenvolvimento.  

XV. E não há porque criar uma distinção em razão da natureza multilateral, antes ao 
revés, visto que reconhecer o papel de atuação de entes próximos ao interesse 
público é ainda mais primordial, seja pela capacidade de entendimento do 
contexto local e consequente customização dos projetos, seja pela disponibilidade 
de agenda institucional. 


